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LEI NQ 1.368, DE t 3 OE SETDJBRO DE I 979

ti DISPÕE SÔSRE DENOMINAÇÃO DE VIA
.

PÚBLICA".

PRorEsSOR JOÃO BASTOS SOARES, PRErEITo MUNICI

PAL DE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES'

LEGAIS:

FAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL DECRETOU E

ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTlGolº - fiCA DENOMINADA "LUIZ PAZZINI" A

ATUAL RUA "Ati, DA VILA NOVAES, COM INíCIO NA RUA ANTONIO MONTEIRO

DE CASTRO E TÉRMINO NA RUA "B" DA MESMA VILA, COMO HOMENAGEM PÓS

TUMA A QUEM PRESTOU SERViÇOS À COMUNIDADE.

ARTIGO 2Q - ESTA LEI ENTRAR~ EM VIGOR NA DATA- -,DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

O DE I 979
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PAL DE CRUZEIRO, EM 13 DE

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.
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PROCURADORIA JURfOICA

OfíCIO NQ 091/79 - PROJUR -

SENHOR PRESIDENTE:

t~_.
Estado de São Paulo [âmara Municipal ~e Cruzeiro
~ Protocolo nº._i.C/...etzL

Livro4LJ._....FlS.06L_.
Data..slJi.! 'x:) 19...19

, )/

CRUZEIRO, 25 DE SETEMBRO DE I 979

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA.,'
,

A fiM DE O~CA[v1INHAR COPIA DAS LEIS NQ 1.365, 1.366, 1.367, 1368,

E I 369, E I 370.

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS DE ELf
~

VADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

PRE EITO MUNICIPAL -

Ao

EXMO. SR. DR.

PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCA~ILLA
00. PRESIDOJTE DA CÂMARA iVJUNICIPAL DE

.. - ...- ,.




